LEI Nº 862, DE 08/12/83

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênios com  estabelecimentos particulares de ensino, para pagamento dos Impostos sobre Serviços e Predial Urbano e Dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com estabelecimentos particulares de ensino, para pagamento dos Impostos Sobre Serviço e Predial Urbano, através de concessão de bolsas de estudo.

Parágrafo Único – As bolsas de estudo a que se refere este artigo serão concedidas  pelo Município, observados critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº 694, de 23 de fevereiro de 1979.

Art. 2º - E Executivo Municipal poderá admitir em cada exercício, a compensação de que trata o artigo antecedente, desde que atendidos os pressupostos regulamentos.

Art. 3º - Compreendem-se por estabelecimentos particulares de ensino, para os efeitos desta lei:

I – os estabelecimentos particulares de ensino de 1º e 2º graus;

II – as escolas maternais, os jardins de infância e equivalentes.

Art. 4º - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei, até o dia 31 de dezembro de 1983.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1983; 19º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

